
 
 

Capinzal/SC, 08 de janeiro de 2024 

 

ERRATA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023 – CISAM-MO 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-MO, no uso de suas 

atribuições legais e, CONSIDERANDO a publicação do dia 29/12/2023, referente ao Edital de Licitação – 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 – que tem como objeto “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

tubos e conexões por parte dos consorciados do CISAM MO, com entrega na sede dos respectivos prestadores”, 

COMUNICA aos interessados, a retificação do referido certame da seguinte forma: 

 

RETIFICAÇÃO 1) No Preâmbulo deste Edital. 

Onde lê-se:  

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, com sede no Acesso Cidade 

Alta, 3815, Bairro São Cristóvão, Capinzal/SC, inscrito no CNPJ sob nº 08.484.353/0001-16, torna público 

que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos e conexões por parte dos consorciados do 

CISAM MO, com entrega na sede dos respectivos prestadores, conforme descrição no Anexo I e II, a ser 

regido pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo Decreto Federal nº 10.024/19, 

observadas as alterações posteriores e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de outubro de 2006, Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. Os documentos 

relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital:   

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Relação de Quantitativos por Ente Consorciado  

Anexo III – Modelo apresentação dos Dados da Empresa e Representante Legal   

Anexo IV – Minuta Ata de Registro de Preços 

 

Leia -se: 

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, com sede no Acesso Cidade 

Alta, 3815, Bairro São Cristóvão, Capinzal/SC, inscrito no CNPJ sob nº 08.484.353/0001-16, comunica aos 

interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA auxiliado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 

com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado para os ENTES CONSORCIADOS 

PARTICIPANTES desta licitação, observado as condições do edital que rege este pregão, bem como da Lei 

Federal n. 14.133, de 2021. 

 

TIPO: Menor preço por ITEM.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 22/01/2024 às 08:00min 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: na mesma data e horário do recebimento das propostas, se vencedor, 

poderá complementar no prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.  

ABERTURA DA SESSÃO: 22/01/2024 ás 08:30min  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)  

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
Formalização de consultas/encaminhamentos:  

LOCAL: Sede do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste  

ENDEREÇO: Acesso Cidade Alta, 3815, Bairro São Cristovão, CEP: 89665-000, na cidade de Capinzal, 

Estado de Santa Catarina. 

E-MAIL: contabilidade@cisam.sc.gov.br 

TELEFONE: (49) 3555-6972 

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Relação de Quantitativos por Ente Consorciado; 

ANEXO III – Modelo apresentação dos Dados da Empresa e Representante Legal; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO VI – Declaração de Ausência de Condenação; 

ANEXO VII – Declaração de Ausência de Vínculo; 

ANEXO VIII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO IX - Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

ANEXO X - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa 

do Brasil; 

ANEXO XI – Minuta Ata de Registro de Preços 
 

RETIFICAÇÃO 2) ALTERAÇÃO DE DATA – 2. DA LICITAÇÃO. 

Onde lê-se: 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos 

e conexões por parte dos consorciados do CISAM MO, com entrega na sede dos respectivos prestadores, 

conforme descrição no Anexo I e II, por parte dos consorciados do CISAM MO, com entrega na sede dos 

entes consorciados, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme as especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. 
 

2.2. Propostas e Documentos de Habilitação – Até o dia 11/01/2024 às 07h55min. 

As propostas e documentos de habilitação deverão ser encaminhadas, exclusivamente  por  meio  eletrônico,  

para  o  seguinte  endereço  eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.3. Abertura da Sessão - Data/Hora – Dia 11/01/2024 às 8h00min 
 

 

Leia-se: 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos 

e conexões por parte dos consorciados do CISAM MO, com entrega na sede dos respectivos prestadores, 

conforme descrição no Anexo I e II,  podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme as especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. 

 

2.2. Propostas e Documentos de Habilitação – Até o Dia 22/01/2024 às 08h00min. 

As propostas e documentos de habilitação deverão ser encaminhadas, exclusivamente  por  meio  eletrônico,  

para  o  seguinte  endereço  eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
2.3. Abertura da Sessão - Data/Hora – Dia 22/01/2024 às 8h30min 

 

RETIFICAÇÃO 3) Alteração - 3.   DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. 

Onde lê-se: 

3.1.    Até o 3º (terceiro) dia útil, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos ou impugnar os ternos deste Edital, conforme disposto nos artigos 23 e 24 do 

Decreto 10.024/19. 

3.3. O Pregoeiro (a) terá o prazo de 2 (dois) dias úteis contando da data de recebimento do pedido para 

responder, conforme disposto nos artigos 23 e 24 do Decreto nº 10.024/19.   

Leia-se: 

3.1. Até o 3º (terceiro) dia útil, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital, conforme disposto no art. 164. Da lei 14.133 de 

2021. 

 

3.3. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data de abertura do certame, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, 

podendo ser auxiliado pela equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que 

não sejam de conhecimento técnico ou especializado do (a) Pregoeiro (a). 

 

RETIFICAÇÃO 4) Alteração -  4.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

Onde lê-se: 

 

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital.   

 

4.2. Não será admitida a participação de:   

 

a) Pessoas físicas;   

 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;   

 

c) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 

dissolução ou em liquidação;   

 

d) As empresas em recuperação judicial, para a devida participação, deverão apresentar Certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão 1201/2020 – Plenário – Tribunal de Contas da 

União – TCU;   

 

e) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos, ou 

que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer Órgão da Administração Direta e Indireta da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios;   

 

f) Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as empresas que se enquadrarem nas hipóteses previstas 

no art. 3°, §4°, da Lei Complementar n. 123/2006;   

 



 
 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão 

licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal;   

 

h) Empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, 

independentemente, nomeiem um mesmo representante;   

 

i) Empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 

citação e responder administrava ou judicialmente;   

 

j) Empresas que estejam reunidas em consórcio.   

 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar deste certame usufruindo dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes:   

 

4.4. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso.   

 

4.5. Na hipótese de ser constatada pelo Pregoeiro (a) a participação de licitante cuja situação se enquadre em 

qualquer das hipóteses previstas no item 4.2, a concorrente será excluída do certame, ficando esta e seus 

representantes sujeitos às sanções previstas na Lei nº 8.666/93.   

 

4.6. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação.   

 

4.7. O procedimento licitatório é um procedimento previsto em lei. A sessão de abertura da licitação é um  
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nesse edital. O não cumprimento de qualquer um destes requisitos acarretará na desclassificação ou inabilitação 

da participante ou no não credenciamento do representante.   

 

4.8. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:   

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram 

seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 

ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação;    

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme o modelo do Anexo V, do presente Edital.   

 

 

Leia-se:  

 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes 

no Brasil sobre a área de fornecimento. 



 
 
 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 

exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 

 

4.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.4. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e deverá observar 

o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as seguintes normas: 

I – Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

II – Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, caso 

exigido; 

IV – Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

V – Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, após a homologação. 

VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 

 

4.5. Não será admitida a participação de: 

 

a) Pessoas físicas; 

 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 

c) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 

dissolução ou em liquidação; 

 

d) As empresas em recuperação judicial, para a devida participação, deverão apresentar Certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão 1201/2020 – Plenário – 

Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

e) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos, 

ou que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer Órgão da Administração Direta e Indireta da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

 

f) Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as empresas que se enquadrarem nas hipóteses 

previstas no art. 3°, §4°, da Lei Complementar n. 123/2006; 

 



 
 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão 

licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal; 

 

h) Empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, 

independentemente, nomeiem um mesmo representante; 

 

i) Empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil, com poderes expressos para 

receber citação e responder administrava ou judicialmente; 

 

 

4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar deste certame usufruindo dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes: 

 

4.7. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso. 

 

4.8. Na hipótese de ser constatada pelo Pregoeiro (a) a participação de licitante cuja situação se enquadre em 

qualquer das hipóteses previstas no item 4.5, a concorrente será excluída do certame, ficando esta e seus 

representantes sujeitos às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.9. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

 

4.10. O procedimento licitatório é um procedimento previsto em lei. A sessão de abertura da licitação é um 

ato público e oficial, onde os participantes devem respeitar e cumprir as cláusulas previstas nesse edital. O não 

cumprimento de qualquer um destes requisitos acarretará na desclassificação ou inabilitação da participante ou 

no não credenciamento do representante. 

 

4.11. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram 

seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 

ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação;  

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

RETIFICAÇÃO 5) Alteração - 6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Onde lê-se: 

6.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas e encaminhar todos os documentos de habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horários definidos no preâmbulo deste edital para 



 
 
abertura da sessão, momento em que se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas e 

documentos de habilitação.   

6.1.1. Os documentos de habilitação são aqueles elencados no item 7 deste Edital.   

6.1.2. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se 

apenas o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro (a).   

6.1.3. As propostas deverão consignar o valor unitário para cada item e o total, considerando como inclusas 

todas as despesas administrativas e operacionais, tributos (impostos, taxas e contribuições), além de 

quaisquer despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da obrigação contratual.   

6.2. Até a data e horário definidos no item 2.2 deste edital o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada.   

6.3. Todas as referências de tempo descritas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF.   Página 5 de 73  

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta por meio do sistema eletrônico, mediante o preenchimento 

de formulário específico no sistema eletrônico, sem dados que identifiquem a Empresa na hora dos 

Lances.   

6.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, 

praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou 

expectativa inflacionária.   

6.6. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 

eventualmente incidam sobre o fornecimento do objeto da presente Licitação.   

6.7. O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.   

6.8. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor acima do limite máximo estabelecido.   

6.9. O preenchimento incorreto, dos dados necessários à análise da proposta, implicará na sua 

desclassificação.   

6.10. Na hipótese de o sistema eletrônico não admitir o preenchimento da proposta contendo a totalidade dos 

caracteres dos itens, conforme descritos no ANEXO I, considerar-se-á informada na tabela de quantidades do 

ANEXO I, subtendendo-se que as demais informações não descritas estão de acordo com o descrito para 

cada item.   

6.11. Somente as licitantes cujas propostas foram classificadas participarão da fase de lances.   

6.12. O Licitante deverá aceitar as seguintes declarações no Sistema:   

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme parágrafos 4 e 5 do art. 26 do Decreto 10.024/19;   



 
 

b) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.   

c) Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

d) Declaro para os devidos fins que conheço todas as regras do Edital, bem como todos os 

requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório.   

e) Declaro sob penas da Lei, que esta Empresa não está inserida no rol de impedidos de 

contratar com o Poder Público, nos termos do art.9° da Lei 8.666/93.    

f) Declaro sob penas da lei, que até a presente data, esta Empresa não está impedida ou suspensa 

de licitar e contratar ou declarada inidônea com qualquer órgão da Administração Pública 

direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme inciso III e IV do 

art. 87 da Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

6.13. Caso o Licitante se enquadrar nas hipóteses de ME/EPP aceitar a seguinte declaração:  Página 6 de 73   

a) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo dos sansões e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 

14/12/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

Leia-se: 

6.1. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, para o sistema 

eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do Contrato 

previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de 

cumprimento de suas obrigações. 

 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de todos os itens ofertados. 

 

6.3. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do Edital. 

 

6.4. Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 

(relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia 

da empresa licitante. 

 

6.5. O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e horário indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

6.6. A Licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 



 
 
 

6.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de 

decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 

LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos em lei. 

 

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital. 

 

6.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

6.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

 

6.11. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da 

proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CISAM MO, e poderá ocorrer o complemento dos documentos 

de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo 

pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas. 

 

6.12. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com 

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, 

da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

 

6.13. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) 

dígitos após a vírgula. 

 

6.14. Os documentos de habilitação são aqueles elencados no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada. deste Edital. 

 

6.15. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se apenas 

o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro (a). 

 

6.16. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de inversão 

de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de 

habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o envio de mensagem do(a) 

pregoeiro(a) via sistema. 

 

6.17. Todas as referências de tempo descritas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

 

6.18. O licitante deverá enviar sua proposta por meio do sistema eletrônico, mediante o preenchimento 

de formulário específico no sistema eletrônico, sem dados que identifiquem a Empresa na hora dos 

Lances. 

 

6.19. O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 



 
 
6.20. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor acima do limite máximo estabelecido. 

 

6.21. O preenchimento incorreto, dos dados necessários à análise da proposta, implicará na sua 

desclassificação. 

 

6.22. Na hipótese de o sistema eletrônico não admitir o preenchimento da proposta contendo a totalidade dos 

caracteres dos itens, conforme descritos no ANEXO I, considerar-se-á informada na tabela de quantidades do 

ANEXO I, subtendendo-se que as demais informações não descritas estão de acordo com o descrito para cada 

item. 

 

6.23. Somente as licitantes cujas propostas foram classificadas participarão da fase de lances. 

: 

RETIFICAÇÃO 6) Alteração – 9. DA ETAPA DE LANCES. 

Onde lê-se: 

9.8. O valor do intervalo de lances específico para este Pregão é de no mínimo um centavo, respaldado 

pelo art. 30, Parágrafo 3° do Decreto 10.024/2019: “O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou 

maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta”.   

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.   

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.   

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.   

9.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.   

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores.   

9.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo.   

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.   



 
 
9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.   

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.   

9.16. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas.   

9.17. Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro (a) deverá negociar com o licitante melhor classificado para 

que seja obtido desconto sobre o valor ofertado, sendo essa negociação realizada no campo próprio para troca 

de mensagens exclusivamente por meio eletrônico.   

9.18. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro (a) solicitará do licitante detentor do menor preço 

o envio da proposta readequada, com os respectivos valores adequados ao preço do lance vencedor, a qual 

deverá ser cadastrada em campo próprio do Sistema.   Página 9 de 73  

9.19. A proposta adequada deve ser encaminhada no prazo determinado pelo Pregoeiro (a) a contar da sua 

solicitação, por meio eletrônico, observado o prazo não inferior a 2 (duas) horas, disposto no § 2º do art. 38, 

do Decreto 10.024/19   

9.20. Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar, estipulando prazo, a apresentação de 

amostra(s) ou prospecto(s), do(s) produto(s) cotado(s), devidamente identificada(s), de acordo com as 

especificações técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade.   

9.21. Será desclassificada a licitante que:  a) apresente, caso solicitado, amostra/prospecto fora das 

especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, estando sujeita às penalidades previstas;  b) 

apresente propostas omissas, incompletas ou que não informem as características do serviço e/ou produto 

cotados, impedindo sua identificação com o item licitado;  c) apresente propostas que conflitem com a 

legislação em vigor ou com os termos deste Edital.   

9.22. No caso de desconexão do Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro (a), quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.   

9.23. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

Leia-se: 

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 



 
 
 

9.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

9.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

9.17. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.18. Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro (a) deverá negociar com o licitante melhor classificado 

para que seja obtido desconto sobre o valor ofertado, sendo essa negociação realizada no campo próprio 

para troca de mensagens exclusivamente por meio eletrônico. 

 

9.19. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro (a) solicitará do licitante detentor do menor 

preço o envio da proposta readequada, com os respectivos valores adequados ao preço do lance vencedor, 

a qual deverá ser cadastrada em campo próprio do Sistema. 

 

9.20. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao 

último lance ofertado, após a negociação, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9.21. Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar, estipulando prazo, a apresentação de 

amostra(s) ou prospecto(s), do(s) produto(s) cotado(s), devidamente identificada(s), de acordo com as 

especificações técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade. 

 

9.22. Será desclassificada a licitante que: 

 

a) apresente, caso solicitado, amostra/prospecto fora das especificações técnicas previstas no Anexo I 

deste Edital, estando sujeita às penalidades previstas; 

 

b) apresente propostas omissas, incompletas ou que não informem as características do serviço e/ou 

produto cotados, impedindo sua identificação com o item licitado; 

 

c) apresente propostas que conflitem com a legislação em vigor ou com os termos deste Edital. 

 



 
 
9.23. No caso de desconexão do Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro (a), quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.24. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

 

RETIFICAÇÃO 7) Alteração – 10. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. 

Onde lê-se: 

10.1. Prosseguindo, o Pregoeiro (a) verificará o atendimento das condições de habilitação do licitante 

detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada na forma do subitem 6.1.2.  

 10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro (a) 

após solicitação no sistema eletrônico, observado o prazo não inferior a 2 (duas) horas, disposto no § 2º do 

art. 38, do Decreto 10.024/19.   

10.4. A não regularização no prazo designado incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao Pregoeiro (a), convocar a ME/EPP 

remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de classificação.   

10.6. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 

substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação.   Página 
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10.7. Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao Pregoeiro (a) a aplicação das disposições do 

art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

Leia-se: 

10.1. Prosseguindo, o Pregoeiro (a) verificará o atendimento das condições de habilitação do licitante 

detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada. 

 

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro (a) 

após solicitação no sistema eletrônico, observado o prazo não inferior a 2 (duas) horas. 

 

10.4. A não regularização no prazo designado incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 90 da Lei 14.133/21, ficando facultado ao Pregoeiro (a), convocar a ME/EPP 

remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de classificação. 

 

10.6. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 

substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

10.7. Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao Pregoeiro (a) a aplicação das disposições do 

art. 59 da Lei 14.133/21 e Diplomas Complementares. 



 
 
 

RETIFICAÇÃO 8) Alteração - 11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

Onde lê-se: 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos no Decreto 10.024/19, devendo a proponente manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, durante o prazo estabelecido pelo Pregoeiro (a) informado no sistema, 

sendo este não inferior a 30 (trinta) minutos.   

11.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro (a).   

11.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro (a), disporá 

do prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio de 

formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais, desde 

logo, intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, a contar a partir do término do prazo 

de recorrente.   

11.4. A ausência de manifestação, motivada e no prazo estabelecido, da licitante importará em decadência do 

direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

Leia-se:  

11.1. Caberá recurso nos casos previstos da Lei 14.133/21, devendo a proponente manifestar motivadamente 

sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 

sucintamente suas razões, durante o prazo estabelecido pelo Pregoeiro (a) informado no sistema, sendo este 

não inferior a 30 (trinta) minutos. 

 

11.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro (a). 

 

11.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro (a), disporá 

do prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio de 

formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais, desde 

logo, intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, a contar a partir do término do prazo 

de recorrente. 

 

11.4. A ausência de manifestação, motivada e no prazo estabelecido, da licitante importará em decadência do 

direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

RETIFICAÇÃO 9) Alteração – 13. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Onde lê-se: 

13.1.4. A Ata registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, nos termos do 

art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 7.892/13. 



 
 
13.3. A efetivação da contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 

do registro de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de 

empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

13.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições, nos termos do 

art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 

13.7.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 

15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registrados). 

Leia-se: 

13.1.4. A Ata registro de preços terá vigência de 1 (um) ano a contar de sua assinatura, nos termos do art. 

84, da Lei nº 14.133/21. 

 

13.3. A efetivação da contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 

do registro de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho 

de despesa, observando-se o disposto no art. 95, da Lei nº 14.133/21. 

 

13.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições, nos termos do 

art. 83 da Lei nº 14.133/21. 
 

13.7.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeiro, serão publicadas na imprensa oficial.    
 

RETIFICAÇÃO 10) Altera/Acrescenta-se – 15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. 

Onde lê-se: 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

dos materiais, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

Leia-se: 

15.1 Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.   

 

15.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 



 
 
15.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.    

 

15.2. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, sempre que entender necessário.   

 

15.2.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões 

formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.    

 

15.3. O objeto licitado será recebido:   

 

15.3.1. Provisoriamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.   

 

15.4. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

RETIFICAÇÃO 11) Alteração – 20.  DAS SANÇÕES. 

Onde lê-se: 

20.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada, garantida a prévia defesa, são 

as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores, neste Pregão e na Ata de Registro de Preços.   

20.2. Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente às licitantes, sendo aplicadas por 

qualquer dos entes consorciados que aderirem a presente Ata de Registro de Preços:   

I – Advertência, que será aplicada:   

a) no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa 

exclusiva da Contratada;   

b) nas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CISAM, a seu critério, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;   

II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a:   

a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, cuja aplicação será sobre o valor do Empenho em que ocorreu o 

não atendimento, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela a que se refere, no caso de não 

atendimento as exigências deste Edital e da Ata de Registro de Preços;   

b) 10% (dez por cento) no caso de a Contratada não realizar os serviços e/ou não entregar os materiais, 

desatender às condições estipuladas ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o total 

ou a parte inadimplente.   



 
 
III – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002: a licitante e/ou Contratada, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o CISAM, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:   

a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail 

dentro do prazo de validade da proposta;   

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 

habilitação;  

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 
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d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;   

e) não manter a proposta após a adjudicação;   

f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;   

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;   

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;   

i) fraudar a execução da Ata de Registro de Preços;   

j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto da Ata de Registro de Preços.   

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos (nas mesmas hipóteses previstas para suspensão, sempre 

que julgar a necessidade de aplicação de penalidade mais grave).   

20.3. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e de contratar 

com o Contratante e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.   

20.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL - CISAM MEIO OESTE e demais municípios e autarquias dos entes 

consorciados considerarão, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 

licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.    

20.5. O CISAM observará a boa-fé da Contratada e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração 

foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção 

mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao CISAM 

ou a terceiros.   



 
 
20.6. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Contratada e, quando a empresa for declarada 

inidônea, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).   

20.7. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.   

20.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada.   

20.9. Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica essa obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.   

20.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao CISAM, esse 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

Leia-se: 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:   

 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;   

 

20.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

20.1.3. Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

  

20.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

 

20.1.6. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para 

a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;   

 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;  

 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;  

 

20.1.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto;  

 

20.1.14. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto;  

 



 
 
20.1.15. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade; 

 

20.1.16. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para a 

efetiva liberação dos materiais solicitados.   

 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:    

 

20.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

20.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução 

dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 

observarão os seguintes parâmetros:   

 

a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início 

da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

 

b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;   

 

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.    

 

20.2.2.1. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:   

 

a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 

mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.   

 

b. Todos os serviços/materiais executados/entregues não forem aceitos pelo CISAM por não atenderem às 

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de 

materiais.    

 

20.2.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:   

 

a. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.   

 

b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao CISAM, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.    

 

20.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4” do subitem 20.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

20.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “20.1.8”, “20.1.9”, “20.1.10” e “20.1.11” do subitem 20.1, bem como nas alíneas 

“20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).    

 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).    

 



 
 
20.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.     

 

20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.   

 

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

b. as peculiaridades do caso concreto;   

 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

d. os danos que dela provierem para o Contratante;   

 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.    

 

20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na Lei 14.133/21 (art. 159).   

 

20.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021).    

 

20.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).    

 

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   



 
 
 

20.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.    

 

RETIFICAÇÃO 12) Alteração – 22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

Onde lê-se: 
 

22.4. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem necessários, por conveniência do 

Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

22.8. Os órgãos ou entidades dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo Federal, os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

Leia-se: 

22.4. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem necessários, por conveniência do 

Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

22.8. Os órgãos ou entidades dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS), de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo Federal, os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

 

RETIFICAÇÃO 13) ANEXO I – 2. DO REGISTRO DE PREÇOS.] 

Onde lê-se: 

2.1. O certame será realizado por intermédio de Registro de Preços, conforme inciso II do Art. 3º do Decreto 

7.892/2013, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

normativos legais aplicáveis. 

Leia-se: 

2.1. O certame será realizado por intermédio de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normativos legais aplicáveis. 

RETIFICAÇÃO 14) ANEXO I – 7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. 

Onde lê-se: 



 
 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

dos materiais/serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou 

mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Leia-se: 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

dos materiais/serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou 

mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

RETIFICAÇÃO 15) ANEXO I – 9. DAS SANÇÕES. 

Onde lê-se: 

9.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à LICITANTE/CONTRATADA, garantida a prévia 

defesa, são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores, neste certame e na(s) Ata(s) de Registro de Preços.   

9.2. Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente às licitantes, sendo aplicadas por 

qualquer dos entes consorciados que aderirem à(s) Ata(s) de Registro de Preços:   

I. Advertência, que será aplicada:   

a) no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA;   

b) nas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, 

a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;   

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a:   

a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, cuja aplicação será sobre o valor do Empenho em que ocorreu o 

não atendimento, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela a que se refere, no caso de não 

atendimento as exigências deste Termo de Referência e da(s) Ata(s) de Registro de Preços;   

b) 10% (dez por cento) no caso de a CONTRATADA não realizar os serviços e/ou não entregar os materiais, 

desatender às condições estipuladas ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o total 

ou a parte inadimplente.   

III. Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002: a licitante e/ou 

CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedida de licitar e 

contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:   

a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail 

dentro do prazo de validade da proposta;   



 
 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 

habilitação;   

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 

procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;   

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;   

e) não manter a proposta após a adjudicação;   

f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;   

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;   

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;   

i) fraudar a execução da Ata de Registro de Preços;   

j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  Página 61 de 73   

k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto da Ata de Registro de Preços.   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos (nas mesmas hipóteses previstas para suspensão, sempre 

que julgar a necessidade de aplicação de penalidade mais grave).   

9.3. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e de contratar 

com o CONTRATANTE e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa.   

9.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência, o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CISAM MEIO OESTE e demais municípios e 

autarquias de seus entes consorciados considerarão, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 

como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as justificativas da LICITANTE ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da 

Lei nº 8.666/93.    

9.5. O CISAM MEIO OESTE e demais municípios e autarquias de seus entes consorciados observarão a boa-

fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a 

Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde 

que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao CISAM MEIO OESTE, 

seus entes consorciados ou a terceiros.   

9.6. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, quando a empresa for 

declarada inidônea, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).   

9.7. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.   



 
 
9.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.   

9.9. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica essa 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.   

9.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA, esse será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

Leia-se: 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:   

 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;   

 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

9.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

 

9.1.6. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a 

celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;   

 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;  

 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;  

 

9.1.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto;  

 

9.1.14. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto;  

 

9.1.15. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade; 

 

9.1.16. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para a efetiva 

liberação dos materiais solicitados.   

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:    



 
 
 

9.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

9.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução 

dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 

observarão os seguintes parâmetros:   

 

a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início 

da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

 

b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;   

 

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.    

 

9.2.2.1. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:   

 

a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 

mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.   

 

b. Todos os serviços/materiais executados/entregues não forem aceitos pelo CISAM por não atenderem às 

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de 

materiais.    

 

9.2.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:   

 

a. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.   

 

b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao CISAM, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.    

 

9.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4” do subitem 20.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

9.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “20.1.8”, “20.1.9”, “20.1.10” e “20.1.11” do subitem 20.1, bem como nas alíneas 

“20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).    

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).    

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 



 
 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.     

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.   

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

b. as peculiaridades do caso concreto;   

 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

d. os danos que dela provierem para o Contratante;   

 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.    

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).    

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021).    

 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).    

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.    

 



 
 
RETIFICAÇÃO 16) Inclusão de ANEXO (IV)  

 Processo Licitatório nº 024/2023 

 Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 

acatando 

todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

2 – PREÇO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total 

PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso) 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no item 16 do Edital 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do 

objeto, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 

equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 

ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para 

a execução total e completa do objeto desta licitação. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 



 
 
RETIFICAÇÃO 17) Inclusão de ANEXO (V) 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 

sediada em_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 

14.133, de2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar 

tal ressalva. 

 

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________ 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
RETIFICAÇÃO 18) Inclusão de ANEXO (VI) 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 

sediada em_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei 

Federal nº 14.133,2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________ 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 



 
 
RETIFICAÇÃO 19) Inclusão de ANEXO (VII) 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 

sediada em_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei 

Federal nº 14.133,2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________ 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 



 
 
RETIFICAÇÃO 20) Inclusão de ANEXO (VIII) 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que em 

conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter 

a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do Representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
RETIFICAÇÃO 21) Inclusão de ANEXO (IX) 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO 

PREVISTO NA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, 

DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolou a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em 

conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 

de 2006 e § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do Representante da empresa 

 

 

 

 

 

 



 
 
RETIFICAÇÃO 22) Inclusão de ANEXO (X) 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

 

 

_____________________________________________, inscrito no CNPJ 

n°_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________ e do CPF 

nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________ 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Diretor ou representante legal 

CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

RETIFICAÇÃO 23) Altera-se ordem e conteúdo do ANEXO IV, Onde se lê: 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

Anexo IX 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ............./2023 

 

No dia ........... do mês de ............. do ano de 2023, compareceram, de um lado a(o) CONSÓRCIO INTERM. 

SANEAMENTO AMBIENTALMEIO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.484.353/0001-16, com sede administrativa localizada na Acesso Cidade Alta, 3815, bairro São Cristóvão, 

CEP nº 89665000, nesta cidade de Capinzal, SC, representado pelo PREGOEIRO, o Sr(a). 

................................................. inscrito no CPF sob o nº ................................, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA 

ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, Processo licitatório nº 024/2023 que selecionou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES POR PARTE DOS CONSORCIADOS 

do CISAM MO, COM ENTREGA NA SEDE DE SEUS ENTES CONSORCIADOS, em conformidade com 

as especificações constantes no Edital.   

DETENTORA(S)  

Razão social:   

Endereço:   

CNPJ:   

Representante Legal:   

CPF:   

RG:   

 

3. DA VIGÊNCIA 

 

3.1. A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após a homologação da Autoridade Competente, 

nos termos do Art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   

 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração dos municípios consorciados a firmar 

contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurada à beneficiária do registro a preferência na contratação em igualdade de 

condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 



 
 
4.3.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no Art. 

15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registrados). 

9. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.2. O CISAM, em comum acordo com a empresa signatária, nos termos do Artigo 65, da Lei n° 8.666/93, 

poderá autorizar alterações contratuais para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Capinzal/SC, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.   

13.2. E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.   

Capinzal (SC), _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _ _ _ de 2023.    

  

 

 

____________________________________ 

Pregoeiro 

 

 

_____________________________________ 

Membro da Equipe 

 

 

____________________________________ 

Membro da Equipe 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa Registrada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
Leia-se: 

Processo Licitatório nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 178/2023 

 

Anexo XI 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ............./2024 

 

 

No dia ........... do mês de ............. do ano de 2024, compareceram, de um lado a(o) CONSÓRCIO INTERM. 

SANEAMENTO AMBIENTALMEIO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.484.353/0001-16, com sede administrativa localizada na Acesso Cidade Alta, 3815, bairro São Cristóvão, 

CEP nº 89665000, nesta cidade de Capinzal, SC, representado pelo PREGOEIRO, o Sr(a). 

................................................. inscrito no CPF sob o nº .....................W..........., doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA 

ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, Processo licitatório nº 024/2023 que selecionou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES POR PARTE DOS CONSORCIADOS 

do CISAM MO, COM ENTREGA NA SEDE DE SEUS ENTES CONSORCIADOS, em conformidade com 

as especificações constantes no Edital. 

 

DETENTORA(S) 

Razão social:  

Endereço:  

CNPJ:  

Representante Legal:  

CPF:  

RG:  

 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. A presente Ata vigorará pelo período de 1 (um) ano, após a homologação da Autoridade Competente, 

nos termos do Art. 84, da Lei nº 14.133/21.  

 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração dos municípios consorciados a firmar 

contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, 

sendo assegurada à beneficiária do registro a preferência na contratação em igualdade de condições. 

 

4.3.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeiro, serão publicadas na imprensa oficial. 

 

9. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 



 
 
9.2. O CISAM, em comum acordo com a empresa signatária, nos termos do Artigo 124, da Lei n° 

14.133/21, poderá autorizar alterações contratuais para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.3. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Capinzal/SC, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

9.4. E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 

Capinzal (SC), _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _ _ _ de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Pregoeiro 

 

 

_____________________________________ 

Membro da Equipe 

 

 

____________________________________ 

Membro da Equipe 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa Registrada 

 

 

 

As demais disposições permanecem inalteradas. 
 

 

 

 

Nilvo Dorini 
Presidente CISAM Meio Oeste 
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